
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Via~

"Unir para fortalecer"

i,ei ft~ 762í2002
De 27 de agostQ de 2002

" ATTTanT~ '- ,.. FVFr u~! o '-4:TTMTrTn AL .'-I~ U ~ I.n'-lI.'.~ h

APUCAR M{JL'IA rOR JNFRAÇÃQ AS
NORMAS SANff ARlAs. ~

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Münicipal de Manuel Viana -RS
Faço saber, em di~posto Di) artigo 56 da
Lei Orgâ."1ica Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
P""" en4-..Le:I "'~ "'" I.

Art. 1 R- rica o Poder fuecutivo autorizado a aplicar milita por iiüração às ilormas SaJutárias.

Art "to

L&~

A n ~~r_n~~~c ),n ~fi~,,","C c"n l.tári."c -{'a~ m n~ J'ft~t"c A~n_~n~ ç~~n A~~ ta.n T ~~ nn t. 'fi-n.~ IIll.l~~'~ a.3 lI\Jll1'~~' I~ 1~1S'" ((-~'" t-'-'~ Yl.~fl\.l.3' ",...~ ~~ ~1~ ;jQ.J.VV

deterrnínação legal expressa, sem prejuízo das sanções penais cabíveís.

Arf. 3" -Considera-se infração a desobediência ou a inobservância às nonnas e serão punidos
com as seguintespena}idades:

r -A d'f...rt~f,"'i~ l""m '" P '"""7'" de t~ a 1l1 ii~ I ~ S n~..,. l"" rr "' ç ~ o ii""""f,o.Jo~ t '~j\ ii~ l ' tlfj r~l'~"" ..,-. ç v...v.~ 1- l'-""_V --'--l'-.'uç.uu~ ._~-V,

li -Multa;

Art.4Q -Para a aplicação das penalidades, a iníração serei, a critério da au1oridade sanitária,
classificada em leves, graves ou gravfssimas, respeitadas as disposições da Seção I,
Capitulo I, Titulo V, do Decreto fi" 23430, de 24JoutI1974 e fiOUu.as. que, por qualqüeí-
forma" se destinam à promoção" proteção" preservação e recuperação da saúde"
levando-se em conta ainda:

a)A maior ou ll1C110r graxidadc da ínfração
b )As circunstâncias atenuantes ou agravantes;
c )05 antecedentes do h~ator com relação às norllUlS da saúde

A ..t ~,.
.SI .~T Em caso de reincidência a multa poderá ser aplicada novamente a cada 30 dias, não

anulando a muita anterior.

Art.6U -Para efeitos desta i,ei. t.cará caracteri7ado a rei~idê~ia. quanOO Q infratof cometer
nova inftação do mesmo tipo ou permanecer em infração continuada.

Arf. 

T -(-}s termos de notificação e de outras medidas saDitárias ? serão impressos 011
dalilografados, OOtllenoo os requisitos necessários à identificação 00 infi'3tor, da
infração e da medida sanitária aplicada .

b
~

Art.8'" -Na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao interessado das medidas
previstas nesta Lei , este deverá s.er ci~"ltificado por meio de publicação lia imprerlSâ
de circulação local.
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Pará2rafo úaico -QuanOO o autuado for anaifabeto ou incapacitado para a$s-inar o auto
competente, este deverá ser assinado a rogo; em caso de recusa por pa-1"te
do amuado a autoridade fará constar do amo tal circunstância..
comprovando o fato com a assinanJra, se possfvel, de uma testemunha.

An. tJD -Sãoinfraçôes de Natureza Sanitária:
a)usgoto com va:t.ão para a rua~
b)Criaçã-t;) de animais no perimetrQ urbano. excett) animais doméstil,'()S que deverão
scr prcsos nos pátios;
c) Colocação de lixos nas vias públicas, terrenos baldios, áreas inundáveis e outros
1,,-r"';" ~ U;h1;~ Q " .
J.~QU}l VJ.J.'-' ""

d)C~locação de restos de animais de abate nos locais públicos ou em locais onde o
odor peft'Jfbe o bem estar da sociedade;
e)Não atendimento aos horários de siiêncio previstos no Decreto Estaduai n° 23.430 de
')ti Itp \ ,1 h r l\ itp 107 4 I' \ ffi prp"-ndp hi\t'!tNi\ "\1 It'fti\ It~~ ')').n o i\' ,.()() hl" r"'" ,t...

OU..U.., ~~. , _o~ .."'~.. ~~...~...~~... ~~O..UI~~... ~ -_.~ ...5 -.~~ ~ V i4V úa

manhi~
f)Obstar ou dificultar a ação fiscalizadorn das autoridades compet..entes no exercício de
suas funções;
g)O lançamento de ágtla domiciliares para fi fJ.1a (ágtla de tanque" pias" etc_._)-
h)A desobediêtiCia 00 a irlOOservâtiCia de tlOfíllas de vigilârlCia Sãtliw.ia que se
de~tinam à promoção, proteção " pre~ervação e recuperação da saúde :,
i)'!'üdas as Jemai~ lr-tlraçoos previstas em Decretüs Leis Mlliiicipais,&tadua.i~ e
Federais.

Parágrafo Único -Fica prejudicada a aplicação de multa no caso da infração expressa no
inciso "g"~ quando não houver esgoto plu\ial disponível à propriedade~
ressalvado no caso de imóvel comerciaf.

Art. ..ti -A multa seTa apl.tc.ada peJa autorIdade sarntana competente, que noht1cara o Infrator
para recolhê-Ia aos cofres Municipais, dentro do prazo de 1 O( dez) dias a contar da

notificação.

A~ll -o não recolhimento da mul~ implicará na sua inscrição para cobrança judicial na
forma prescrita pela legislação vigente.

Ar!. J.2 -Os vaJorcs das multa~ a scrcm apljcada~ são dc acordo com a scgt)jntc tabcla:

a)lntração leve: 68 URM
b)Infraçãograve: 136 LTRI~1
e)Infração gravi.<;.<;ima : 204 IJRM

~
Art.IJ -A multa será emItIda com os valores convertIdos em reaIS.

Parágrafo Unico -Em caso de reincidência a multa poderá ser cobrada em dobro.
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Ali. 14 -Revogada a Lei n° 227/96 de 08 de outubro de i996, esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Gabinete da Prefeita , 27 de a~osto de 2002
/l ~

(f:Ic ~L~ -
IO~~LLAÍlTE C~"\IINnA
PREFEIT A MUNICIPAL

Rcgistrc- sc c Publiqu.c- sc
t:m 27 de agosto de 2002

iIJ~

I~ ~ /

Râul B lS
SeCI" rio de Governo
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JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

A Lei no) 227.i% detennina a apiicação de multas para infrações de natureza Sanitária a

valorcs quc não gcram ncnhum impacto sobrc o infrator. ou scja. não há rcsultado positivo pois

o valor da multa e muito leve.

p" t'" Pro,..to lI.. L'" "om"'nt'" "",fi! J!IIp.!l uJ!ndo I'" "" lor"" \! uma r ""' !'11:!II", ,.t'l'"~~ ~ L :J~~ ...~ "'L '" LL ~L ~ ~~- L ~~.~ "'~ -L L"'-"'~ ~~«~L,

transformando -os em uma mlJim lJm potJCO mais pesada e em caso àe reincidência,dobrando o

vaIor. --.
Temos certeza que os Nobres Vereadores concordarao com o teor deste prOjeto para que

possamos aUV.!af com efeito os infratores que prejudicam nosso Município, seja de maneira
visual, seja ~ maneiTa a pTejudicaT a saúde da população.

Atenciosamente

()

\ /~--_///::,o(L-

IONE~(>i~ ~'E <-:AMINHA
PREFEIT.'-\ MUNIClP.'-\L
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